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lei N°.389. de 14 de junho de 2010.

Dá denominação a próprios públicos e dá
outras providências

o Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel, Estado do Rio Grande

do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominada Raimundo Farias da Costa a Rua no

sentido leste/oeste com início na esquina da Rua Trairí, desta cidade;

Art. 2°. O objetivo da escolha desse nome para representar a

referida Rua se dará em homenagem a o Ilustre cidadão de nosso Município

pelos relevantes serviços prestados a nossa comunidade;

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Coronel Ezequiel/RN, 14 de junho de 2010.


